
• PREFEITURA DO MUNICiplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

L EI COl\1PLEMENTAR N° 010/2009 

De 22 de outubro de 2009 

Altera a redação do artigo 10 da Lei 
Complementar Municipal nO O I 0/2008. 

V ALDEMIRO BRlTO GOUVÊA, Prefeito do Município de 
Américo Brasiliense, ESlado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
Câlnara Municipal em sessão Ordínúria reali zada no dia 19 de outubro do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei Complemenwr: 

Ar!. 1(\ - O artigo 10 da Lei Complementar Municipal nO O I 0/2008 , 
de 30 de outubro de 2008, passa n vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10 - Ficam criados e incluídos no ANEXO In - Dos 
Empregos PCrll1a))Clltes~ constante da Lei Municipal n° 940, dc 28 de maio 
de 1993~ 40(quarcnta) empregos ele Agente de Serviços Diversos, referência 
03 da Escala de Vencimentos do Pessoal da Prefeitura Municipal. 

ArL. 2° - Esta Lei COlllplemenlar entrara em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar!. 3° - Revogam-se as disposições Ctn contrário. 

Palacete "Benedicto Nico!au de M<lrino", aos 22 dins do mês de outubro de 2009 
(dois mil e nove). 

c: ~ ~:5=> .3 A 

VALDEMIRO BRITO GOUVEA 
Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento compelente da Prefeitura Municipal 

SEBASTIÃO DitE RORATO 
Diretor de Gabincte 

Registrada às 11s . O 18 do Jivro competente nO 04 (quatro) 


